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h) comprove gue no langamento anterior ocorrey fraude ou faita funcional do servidor
que o efetuou, ou omisséo, pelo mesmo servidor, de ato oy formalidade essencial:

) olangamento originaf consignar diferenga a menor contra o Fisco, em decorréncia de
erro de fato em qualquer das suas fases de €xecugéo,
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i) em decorréncia de erro de fafo, houver necessidéde de anufacdo do langamento

— anterior, cujos defeitos o invalidarem para todos os fins de direito.
E Art. 137. E facuitado ao Fisco o arbitramento do tributo, quando o vaior pecuniario da
e matéria tributéria néo for conhecido exatamente oy quando sus investigacéo for dificuliada ou
- impossibilitada pelo contribuinte.
. Arl.138. A notificacéo de langamento e de suas alteragbes ao sujeilo passivo sera
efetuada mediante comunicacéo ou aviso direfo €, no caso de sua impossibilidade, por qualquer
-l uma das seguintes formas-
- ~ I- publicagéo no 6rgéo oficial do Municipio ou do Estado;
: ¥ it - publicagdo em 6rgéo da imprensa local;
. fi- por meio da propria guia ou documento de arrecadagéo, oy qualquer oufra forma gue
- vier a ser estabelecida na iegquaqao tributéria do Municipio.
== Secdo X
L) Da Cobranga
R
il Art. 139. A arrecadacéo dos fribufos far-se-a na forma e nos prazos estabejecidos por
- decreto a ser publicado com antecedéncia minima de trinta dias.
- Patﬁgrafo anico. Excetua-se do disposto neste arfigo a cobranga de contribuicdo de
melhoria, cujas condicles serdo especificadas na notificagéo de lancamento ou edita}
- respectivo.
» Art. 140. Ng arrecadagdo a menor do tributo ou de penalidade pecuniéria, respondem,
o solidariamente, tanto o servidor responsavel pelo erro, quanto o contribuinte.
R
. 7 Secao )d
i Da Prescriggo
]
. Art. 141. A agéo pars a cobranga do crédito tributérioc prescreve eém cinco anos,
contados da data da sua constituicdo definitiva,
e
: Paragrafo tnico. A prescrigéo serg interrompida: \
: I - pela citagao pessoai feita ao devedor:
: Il - pelo protesto judicial;
i i por qualquer ato judicial que constitua ém mora o devedor;
) v - por quaiquer ato inequivoco, ainda Que  extrajudiciai, que importe em

. reconhecimento do débito peio devedor.




- ..
RLne LA

s (LN 22
. Selnr

\piste o
: PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIANOPOLIS
- ’ CEP 38490-000 MINAS GERAIS
e
- Art. 142. Ocorrendo a prescricdo, e néo tendo sido_eia interrompida na forma do
L parégrafo Unico do arligo anterior, abrir-se-& inquérito administrativo para apurar as
e responsabilidades, na forma da legislagéo aplicavel.
B Paragrafo unico. Constitui falla de exagéo no cumprimento do dever o servidor
- fazendario que deixar prescrever créditos fributérios sob sua responsabilidade.
- Segao X
- Do Pagamenfo

)

Art. 143. O pagemento podera ser efetuado por qualquer uma das seguintes formas:
i- moeda corrente do E!ais; :

Il - cheque; |

it - vale postal.

=

Paragrafo tinico. O crédito pago por cheque somente se considera extinlo com o resgate
deste peio sacado.

Art. 144. Nenhum pagamento de tributo sera efetuado sem que se expega a compeienie
guia ou o documento de arrecadagéo.

Paragrafo unico. No caso de expedigdo fraudulenta de guias ou documentos,
responderdo, civil, criminal e administrativamente, os servidores que os tiverem subscrito,
emitido ou fornecido.

Art. 145. O pagamento néo implica quitagdo do crédito fiscal, valendo o recibo como
prova da importéncia nele referido e continuado o contribuinte obrigado a satisfazer qualquer
diferenga que venha a ser apurada.

Art. 146. O crédito ndo integralmente pago no vencimento ficara sujeito a juro de mora
de um por cenfo ao més, ou fracéo, sem prejuizo da aplicagdo da muita correspondente e da
corregéo monetéria do débito, na forma previsia nesta Lei.

Art. 147. O Municipio podera firmar convénios com empresas do sistema financeiro,
oficiais ou néo, com sede, agéncia ou escritdrio locais, visando ao recebimento de tributos,
vedada a afribuigdo de qualquer parcela de arrecadacéo a titulo de remuneracéo.

Secao X3v
Da Divida Afiva
Art. 148. Constitui divida ativa tributéria do Municipio a proveniente de impostlos, taxas,
contribuicdo de melhoria e multas de qualquer natureza, decorrentes de quaisquer infraces a

legisiagdo tributaria, inscrita na repartico administrativa competente, depois de esgotado o \

prazo fixado para pagamento pela legislagéo tributaria ou por decisdo final proferida em
processo reguiar.

Art. 149. A divida ativa tributaria goza de presuncéo de certeza e liquidez.

Peragrafo Unico. A presuncéo a que se refere este artigo € reiativa e pode ser ilidida por
prova inequivoca, a cargo do sujeito passivo ou de {erceiro a que aproveite.

Art. 150. O termo de inscrigéo da divida ativa tributaria deveré conter:
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f - 0 nome do devedor, dos co-responsaveis e, sempre que conhecido, o domicilio ou
residéncia de um e de outros;

i - o valor originario da divida, bem como o termo iniciai e a forma de calcufar os juros de
mora e os demais encargos previstos em lei ou contrato;

fif - a origem, a natureza e o fundamento tégal ou co‘h'traftual do crédifo;
IV -- a data e o0 numero da inscrigéo, no registro de divida ativa;
Vi - sendo o caso, o namero do processo administrativo de que se originar o crédito.

§ 1°. A cerliddo da divida ativa contera, além dos elementos previstos neste artigo, a
indicagéo do livro e da foiha de inscricéo.
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§ 2°. As dividas relativas ao mesmo devedor, quando oriundas de varios tributos,
poderdo ser englobados numa Gnica certiddo. '

§ 3°. Na hipétese do paragrafo anterior, a ocorréncia de quaiquer forma de suspenséo,

extingdo ou exclusdo de qualquer dos crédifos tributarios néo invalida a certiddo, nem prejudica
os demais créditos, objeto da cobranga.
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§ 4°. O termo de inscrigdo e a certiddo da divida ativa poderdo ser preparados, a critério

do Fisco, por processe manual, mecénico ou eletrdnico, desde que atendam aos requisitos
estabelecidos neste artigo.

Art.151. A cobranga da divida ativa tributaria do Municipio sera procedida:
I - por via amigévei, pelo Fisco;

If - por via judiciai, segundo as normas estabelecidas peia Lei Federal n.° 6.830, de 22 de
setembro de 1980, ou legisiagdo subseqliente.

Paragrafo unico. As duas vias a que se refere este artigo séo independentes uma da
outra, podendo o fisco providenciar imediatamente a cobranga judicial da divida, mesmo que
néo tenha dado inicio ao procedimento amigavel.

Secdo Xv
Das Certiddes Negativas
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Art. 152. A prova de quitagdo de débito de origem tributéria sera feita por certiddo

negativa, expedida 3 vista de requerimento do interessado que contenha todas as informagdes
exigidas pefo Fisco.

Art. 153. A certiddo sers fornecida dentro do prazo de dez dias, a partir da data de
entrada do requerimento no 6rgéo fazendeiro, sob pena de responsabilidade funcional.

Parégrafo unico. Havendo débitoe vencide, a certidéio sera indeferida e o pedido
arquivado, dentro do prazo previsto neste artigo.

Art. 154, A expedi¢do da cerliddo negativa ndo impede a cobranca de débito anterior,
posteriormente apurado, observadas ainda as regras desfa Leij.

Art. 155. A certiddo negativa expedida com dolo ou fraude, que contenha erro contra a

Fazenda Municipal, responsabiliza pessoaimente o servidor que a expedir pelo crédifo tributario
e pelos demais acréscimos legais.
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